
LEI Nº 8823 

De 18 de dezembro de 2002 
 

Altera a Lei n.º 8.404, de 20 de julho de 2.001, referente ao parcelamento de créditos 

municipais, a desburocratização de operação e as normas para cobrança extrajudicial. 

 

 

                                       Prefeito EDINHO ARAÚJO , do Município de São José do Rio 

Preto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

     FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 

                                       Art. 1º - O artigo 1º da Lei n.º 8.404, de 20 de julho de 2.001, com 

redação dada pela Lei nº 8.726, de 02 de setembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

                                       “Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar os créditos 

municipais em até 60 (sessenta) meses.” 

 

                                       Art. 2º - Fica criado o parágrafo 1º do artigo 2º da Lei n.º 8.404, de 

20 de julho de 2.001, com a seguinte redação: 

                                        “§ 1º – O valor mínimo de cada parcela para a Contribuição de 

Melhoria será de R$ 20,00 (vinte reais), independentemente do escalonamento previsto neste 

artigo.” 

 

                                       Parágrafo único - Renumera-se o parágrafo único do artigo 2º da Lei 

8.404/01, para que vigore como parágrafo 2º. 

 

                                       Art. 3º - O artigo 16 da Lei n.º 8.404, de 20 de julho de 2.001, e seu 

parágrafo único, passam a vigorar com as seguintes redações: 

 

                                       “Art. 16 – Fica o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Finanças, autorizado a emitir boletos de cobrança bancária em nome dos 

contribuintes com débitos inscritos ou não em dívida ativa, e daqueles que se encontram em 

fase de cobrança administrativa.” 

 

                                       “Parágrafo Único – A cobrança do débito se dará por iniciativa do 

Poder Executivo, na forma do "caput”, onde o contribuinte será notificado para efetuar o 

pagamento à vista, no prazo estabelecido, sendo-lhe facultado ingressar com pedido de 

parcelamento de débito na forma desta Lei.” 

 

 

 

 

                                       Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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